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1. IDENTIDADE INSTITUCIONAL 

MISSÃO 

Legislar com qualidade, 
fiscalizar o Poder Executivo e 
representar a população de 

Álvares Machado. 

VISÃO 

Ser Casa Legislativa de 
referência em transparência e 
eficiência no Estado de São 

Paulo até 2028. 

VALORES 

Transparência · Legalidade · 
Respeito ao cidadão · Eficiência 

· Participação democrática 

 

Estrutura Orgânica 

Órgão / Setor Composição Atribuição Principal 

Mesa Diretora 
Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º 
Secretários 

Direção dos trabalhos legislativos; representação 
institucional 

Plenário 9 Vereadores Deliberação sobre proposições; fiscalização do Executivo 

Comissões 
Permanentes 

Membros designados 
bienalmente 

Análise e pareceres sobre proposições (RI, arts. 50 e ss.) 

Secretaria 
Administrativa 

Secretário e 
servidores efetivos 

Protocolo (1Doc), arquivo, SIC e RH 

Diretoria Legislativa 
Servidores 
comissionado e 
efetivos 

Organização dos trabalhos legislativos desde organização 
de pauta, elaboração de proposições, preparação para 
audiências públicas e sessões ordinárias e extraordinárias. 

Procuradoria 
Jurídica 

Procurador 
Legislativo 

Elaboração/Análise de proposições com Pareceres 
Jurídicos, licitações e contratos administrativos e 
representação judicial da Câmara Municipal. 

Controle Interno 
Controlador 
designado 

Auditoria interna e conformidade (LRF, art. 54) 

2. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, METAS E INDICADORES 

Eixo Objetivo Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 

I — Qualidade 
Legislativa 

Proposições sem vício: 
100% 

95% 98% 99% 100% 

II – Qualidade 
Legislativa 

Capacitar Vereadores e 
servidores em técnica e 
processo legislativo 
(ILB/Interlegis) 

80% 90% 100% 100% 

I — Qualidade 
Legislativa 

Acervo SAPL indexado 
por assunto 

85% 90% 95% 100% 

I — Qualidade 
Legislativa 

Elaborar Manual de 
Técnica Legislativa 
interno (LC 95/1998 + 
Decreto 9.191/2017) 

85% 90% 95% 100% 
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Eixo Objetivo Meta 2025 Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 

II – 
Modernização 
e Gestão 

Revisar procedimentos 
de licitação e contratos 
(Lei nº 14.133/2021) 

80% 90% 100% 100% 

III — 
Participação 

Câmara Mirim: ≥ 3 
escolas/ano 

3 3 3 3 

III — 
Participação 

Audiências 
orçamentárias 
participativas/ano 

2 2 2 2 

III — 
Participação 

Audiências Políticas 
Públicas/ano 

2 2 2 2 

III — 
Participação 

Engajamento redes 
sociais (+40% até 2026) 

+15% +40% Manter Manter 

3. PROGRAMAS E AÇÕES 

Eixo I — Qualidade Legislativa 

Ação Responsável 

Elaborar Manual de Técnica Legislativa interno (LC 
95/1998 + Decreto 9.191/2017) 

Mesa Diretora 

Capacitar Vereadores e servidores em técnica e 
processo legislativo (ILB/Interlegis) 

Mesa Diretora 

Atualizar e indexar o acervo do SAPL por assunto 
e palavra-chave 

Secretaria Administrativa 

 

Eixo II — Modernização Administrativa e Gestão de Pessoas 

Ação Responsável 

Revisar procedimentos de licitação e contratos 
(Lei nº 14.133/2021) 

Procuradoria Jurídica 

 

Eixo III — Participação Cidadã e Comunicação Institucional 

Ação Responsável 

Expandir Câmara Mirim para 3 instituições de 
ensino em 2026 

Mesa Diretora + Secretaria + Coordenador Projeto 
Câmara Mirim 

Realizar 2 audiências públicas anuais sobre 
orçamento municipal (LDO e LOA) 

Plenário / Comissão de Finanças 

Realizar 2 audiências públicas anuais sobre 
Políticas Públicas 

Mesa Diretora e todas as Comissões Permanentes 

 

JOEL NUNES DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado 

Gestão 2025–2026 


